
DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE 

N. o 168/2012 

de 28 de setembro de 2012 

que altera o anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE 

O COMITÉ MISTO DO EEE, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu 
(«Acordo EEE»), nomeadamente o seu artigo 98. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (UE) n. o 583/2010 da Comissão, de 1 de 
julho de 2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito 
às informações fundamentais destinadas aos investidores 
e às condições a respeitar no fornecimento das informa
ções fundamentais destinadas aos investidores ou do 
prospeto num suporte duradouro diferente do papel ou 
através de um sítio web ( 1 ) deve ser incorporado no 
Acordo EEE. 

(2) O Regulamento (UE) n. o 584/2010 da Comissão, de 1 de 
julho de 2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita à 
forma e conteúdo da minuta de carta de notificação e 
da certidão dos OICVM, à utilização de comunicações 
eletrónicas entre autoridades competentes para efeitos 
de notificação e aos procedimentos a seguir para as ve
rificações no local, para as investigações e para a troca de 
informações entre autoridades competentes ( 2 ) deve ser 
incorporado no Acordo EEE. 

(3) A Diretiva 2010/43/UE da Comissão, de 1 de julho de 
2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que diz respeito aos requisitos 
organizativos, aos conflitos de interesse, ao exercício da 
atividade, à gestão de riscos e ao conteúdo do acordo 
celebrado entre o depositário e a sociedade gestora ( 3 ) 
deve ser incorporada no Acordo EEE. 

(4) A Diretiva 2010/44/UE da Comissão, de 1 de julho de 
2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que respeita a certas disposi
ções relativas a fusões de fundos, estruturas de tipo prin
cipal/de alimentação (master/feeder) e procedimentos de 
notificação ( 4 ), tal como retificada no JO L 179 de 
14.7.2010, p. 16, deve ser incorporada no Acordo EEE. 

(5) O anexo IX do Acordo EEE deverá, por conseguinte, ser 
alterado em conformidade, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A seguir ao ponto 30b (Diretiva 2007/16/CE da Comissão) do 
anexo IX do Acordo EEE são aditados os seguintes pontos: 

«30c. 32010 R 0583: Regulamento (UE) n. o 583/2010 da 
Comissão, de 1 de julho de 2010, que aplica a Diretiva 
2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no 
que diz respeito às informações fundamentais destina
das aos investidores e às condições a respeitar no for
necimento das informações fundamentais destinadas 
aos investidores ou do prospeto num suporte dura
douro diferente do papel ou através de um sítio web 
(JO L 176 de 10.7.2010, p. 1); 

30d. 32010 R 0584: Regulamento (UE) n. o 584/2010 da 
Comissão, de 1 de julho de 2010, que aplica a Diretiva 
2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no 
que respeita à forma e conteúdo da minuta de carta de 
notificação e da certidão dos OICVM, à utilização de 
comunicações eletrónicas entre autoridades competen
tes para efeitos de notificação e aos procedimentos a 
seguir para as verificações no local, para as investiga
ções e para a troca de informações entre autoridades 
competentes (JO L 176 de 10.7.2010, p. 16); 

30e. 32010 L 0043: Diretiva 2010/43/UE da Comissão, de 
1 de julho de 2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 
respeito aos requisitos organizativos, aos conflitos de 
interesse, ao exercício da atividade, à gestão de riscos e 
ao conteúdo do acordo celebrado entre o depositário e 
a sociedade gestora (JO L 176 de 10.7.2010, p. 42); 

30f. 32010 L 0044: Diretiva 2010/44/UE da Comissão, de 
1 de julho de 2010, que aplica a Diretiva 2009/65/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita 
a certas disposições relativas a fusões de fundos, estru
turas de tipo principal/de alimentação (master/feeder) e 
procedimentos de notificação (JO L 176 de 10.7.2010, 
p. 28), tal como retificada no JO L 179 de 14.7.2010, 
p. 16.».
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( 1 ) JO L 176 de 10.7.2010, p. 1. 
( 2 ) JO L 176 de 10.7.2010, p. 16. 
( 3 ) JO L 176 de 10.7.2010, p. 42. 
( 4 ) JO L 176 de 10.7.2010, p. 28.



Artigo 2. o 

Fazem fé os textos dos Regulamentos (CE) n. o 583/2010 e (CE) 
n. o 584/2010 e das Diretivas 2010/43/UE e 2010/44/UE, tal 
como retificada no JO L 179 de 14.7.2010, p. 16, nas línguas 
islandesa e norueguesa, que serão publicados no Suplemento 
EEE do Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor em 29 de setembro de 2012, 
desde que tenham sido efetuadas ao Comité Misto do EEE todas 
as notificações previstas no n. o 1 do artigo 103. o do Acordo 
EEE (*). 

Artigo 4. o 

A presente decisão é publicada na Secção EEE e no Suplemento 
EEE do Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 28 de setembro de 2012. 

Pelo Comité Misto do EEE 
O Presidente 

Atle LEIKVOLL

PT L 341/20 Jornal Oficial da União Europeia 13.12.2012 

(*) Foram indicados requisitos constitucionais.
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